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“Dispõe sobre o cálculo e cobrançadas Ta 
xas de Serviços Públicos." 

. Faço saber que o Prefeito Municipal de Indaiatu- 
ba adotou a MEDIDA PROVISÓRIA nó 01/89 de 29 de dezembro de 1989, 
que a Camara Municipal de Indaiatuba aprovou e eu, DR. PAULO RO- 
BERTO VIEIRA, Presidente do Poder Legislativo, para os efeitos do 
disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º - A Taxa de Limpeza Pública serã calcula 
PN da em função da ãârea do imóvel, quando construido e por metro li- 

near de testada para imóveis não edificados, e devida anualmente, 
de acordo com o Anexo I que passa a fazer parte integrante desta 
Lei. 

Parágrafo Único - Ficarão sujeitos a uma taxa de 
1,1 (um inteiro e um décimo) da Unidade Fiscal do Municipio (UFM), 
por imóvel construído e beneficiado pelo serviço, à coleta de l1i- 

xo centralizada em locais previamente determinados pelo Executivo 
em loteamentos abertos ou fechados do Município, com baixa densi- 

dade populacional, PP 
Art. 29 - A Taxa de Conservação de Vias e Logra- 

douros Públicos será calculada anualmente por metro linear ou fra 
am, ção em toda extensão do imóvel, nos seus limites com logradouros 

públicos à razão de 0,03 (três centésimos) da Unidade Fiscal do Mu 

niciípio (UFM). 

Art. 30 - À Taxa de Iluminação Pública incide so 
bre cada imóvel e serã calculada e cobrada anualmente por metro li 
near ou fração em toda extensão do imóvel nos seus limites com lo 
gradouros públicos à razão de 0,035 (trinta e cinco milésimos) da 

» Unidade Fiscal do Município (UFM). 

. Art. 4º - A Taxa de Vigilância Pública serã cal- 
culada e cobrada anualmente de acordo com o Anexo II que passa a 

fazer parte integrante desta Lei. 

ârt. 52º - A Taxa de Conservação de Estradas Muni 

cipais será calculada e cobrada anualmente em função da área do 
imóvel, à razão de 0,1 (um décimo) da Unidade Fiscal do Município 
(UFM) por hectare. 
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Parágrafo Onico - Nenhuma taxa será inferior a 1,0 

(uma) Unidade Fiscal do Município (UFM). 

Art. 69 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 10 de janeiro 

N a 

DR. PA R RTO VIEIRA 

Presidente 

de 1.990. 
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VPASA DE LANPESA PÚBLICA 

  

FLPO DJ: UPLLIZAÇÃO PERÍODO VALOR DA TAXA - UM pan: DA BOTETCAÇÃO 
| ECA, ini CIT Teto CERTO) 
POR ME Di AREA LOTESPEUTRA 

  sm LL - Residência ANO VU, UM 
2 —- Comércio ANO 0,UI3 
3 - ludúskEria ANO 0,011 
4 - Prest.borviços ANO GUI 
3 = 'Pemplo “ ANU U,007 
6 - Beucação | ANO 0,007 
To Lagor/Cultuia SN VU, UU 
8 - Posto Serviço e 

Abast. Veiculos AO “0,013 
9 - Banco ou Caixas | 

Econôuicas ANO 0,011 
10- Demais estab.cró- 

MN dito ANO VU | [= Especial CO NHO U, ng 
Vorreno ANO 0,055 p/melyo Lj mer 

de Uesbosla             
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TAXA DE VIGILÂNCIA PÚBLICA 

k 

  
PLPO DI UTILIZAÇÃO PERÍODO VALOR DA PALA Ps, DA LDIFICAÇÃO UNIDADE FISCAL DO MUNIL- 

CÍPIO  (UPM) 

l- Residencial ANO 0,006 da UEM por mm? de 
ároca conslruida 

2- Conercial ANO 0,015 da ULM pro am? de 
ârea conslruida 

3- Postos de Serviço c Abas- 
tecimento de Veículos ANO 4 (quatro) UP 

  4- Bancos e Caixas EconOmi- 
cas ANO 40 (quarenta) ULM 

  
5- Demais estabelecimentos 

de crêdito ANO 2 (duas) ULM 

Estabelecimentos Industri 
ais,de prest,do serviços 

“e demais edificações ANO O, VIU da ULM poe m? de 
area construjda 

  

      

  

    

  

 


